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Adoção deAdoção de  
nome socialnome social

Decreto nº 8.727/2016;
Resolução nº 013/2009-CONSU.

Legislação:

Como proceder:
A solicitação pode ser realizada  de forma eletrônica, preenchendo o
formulário disponível no link:
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSczBc4DlznYmeqRBr
J4m9_X17IbeXh4QqQC_QQMifXkiIBBmQ/viewform
Após deferida a solicitação, o nome social será registrado entre
parênteses junto com o nome civil em diários de classe, cadastros,
fichas, formulários, históricos, certificados, carteiras e demais
documentos internos.

Aplicação:
O nome social pode ser incluído nos registros acadêmicos da
Universidade Federal do Amapá como forma de assegurar inclusão e
a permanência de travestis e transexuais no espaço acadêmico
desta universidade. O intuito é garantir que as pessoas transexuais e
travestis, matriculadas nesta instituição sejam chamadas oralmente
pelos nomes sociais, sem menção ao nome civil, na frequência de
classe e em solenidades como colação de grau, entrega de
certificados, declarações, premiações e eventos congêneres.



Alteração deAlteração de  
dados pessoaisdados pessoais

A alteração de dados pessoais pode ser solicitada junto ao DERCA
ou pode ser realizada pelo próprio aluno no SIGAA, conforme o
passo-a-passo abaixo.

Aplicação:

Como proceder:
Solicitação ao DERCA:
A solicitação pode ser realizada de forma presencial ou de forma
eletrônica, preenchendo o formulário disponível no link abaixo,
devendo informar quais dados pessoais deseja alterar:
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSczBc4DlznYmeqRBr
J4m9_X17IbeXh4QqQC_QQMifXkiIBBmQ/viewform
Alteração de sobrenome em virtude de casamento, divórcio ou
retificação é obrigatório anexar documento que justifique a
alteração.

Emissão pelo SIGAA:
A alteração de dados pessoais também poderá ser realizada pelo
próprio acadêmico através do SIGAA, sendo possível alterar o
endereço, contato telefônico, e-mail e dados bancários conforme o
passo-a-passo:



Alteração deAlteração de
dados pessoaisdados pessoais

1. O usuário deverá logar no SIGAA e clicar em Meus Dados
Pessoais, no lado direito da tela inicial do SIGAA:

2. O discente será direcionado para a tela com alguns de seus dados
pessoais, podendo realizar a atualização do endereço, contatos,
dados bancários e situação socioeconômica:



Alteração de dadosAlteração de dados
pessoaispessoais

3. Neste campo, o acadêmico poderá preencher os seus dados
bancários que serão utilizados para o pagamento das bolsas e
auxílios. Para finalizar, basta inserir  data de nascimento ou nº de CPF
e a senha, e em seguida clicar em Confirmar:

4. Após a confirmação, apacerá um aviso de “Atualização dos dados
do discente realizada com sucesso!”:



AproveitamentoAproveitamento
de disciplinade disciplina

Regimento Geral, Resolução nº 009/2002, art. 136-139
Resolução nº 015/1996-CONSU
Resolução nº 011/2010-CONSU

Legislação:

Consiste no procedimento acadêmico destinado ao aproveitamento
das disciplinas anteriormente cursadas pelo discente em outras
instituições de ensino superior em cursos de graduação. 

Aplicação:

Como proceder:
A solicitação deve ser solicitada na coordenação de curso.
O solicitante deverá anexar o programa da disciplina (ementa) e o
histórico escolar expedidos pela instituição de ensino onde se
realizaram os estudos. 
Após abertura de processo e deferimento da solicitação pela
coordenação de curso o DERCA realizará o lançamento do
caproveitamento. 



Atestado deAtestado de  
MatrículaMatrícula

O atestado de matrícula é o documento que  atesta em quais
disciplinas o discente está matriculado. Neste sentido, é essencial
para diversas finalidades, incluindo comprovar vínculo educacional
para empregadores, órgãos governamentais e outras instituições.

Aplicação:

Como proceder:

Emissão pelo SIGAA:
O atestado de matrícula pode ser emitido pelo próprio acadêmico
através do SIGAA, conforme o passo-a-passo:



1. O usuário deverá logar no SIGAA:

2. Em seguida, o acadêmico deverá ir na aba Ensino e clicar em
Emitir Atestado de Matrícula. O atestado será baixado no formato
pdf.

Atestado deAtestado de  
MatrículaMatrícula



CancelamentoCancelamento
de cursode curso

Regimento Geral, Resolução nº 009/2002, art. 116, IV.
Legislação:

O Cancelamento é o processo voluntário de desligamento do aluno
com o curso/Instituição. O discente deve ficar ciente de que ao
cancelar a matrícula todos os atos acadêmicos tornam-se nulos e
encerrados, tanto com o curso quanto com a Instituição. Ao cancelar
a matrícula, o aluno só poderá voltar a ter vínculo com a UNIFAP
submetendo-se a novo processo seletivo.

Aplicação:

Como proceder:
A solicitação pode ser realizada de forma presencial ou de forma
eletrônica, preenchendo o formulário disponível no link abaixo, sendo
necessário anexar cópia do RG e Solicitação de Cancelamento de
Curso assinado pelo discente:
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSczBc4DlznYmeqRBr
J4m9_X17IbeXh4QqQC_QQMifXkiIBBmQ/viewform



O cancelamento de matrícula em componente curricular poderá ser
solicitado quando o aluno optar por não cursar alguma das disciplinas
para as quais havia se matriculado. É possível que o  próprio
acadêmico realize o cancelamento durante o prazo previsto no
calendário acadêmico.

Aplicação:

Como proceder:
Fora do prazo previsto no calendário acadêmico:
A solicitação deverá ser realizada na coordenação de curso.

Dentro do prazo previsto no calendário acadêmico:
O cancelamento do trancamento de matrícula poderá ser feito pelo
próprio acadêmico através do SIGAA, desde que  esteja dentro do
prazo previsto no calendário acadêmico, conforme o passo-a-passo:

Cancelamento deCancelamento de
matrícula em disciplinamatrícula em disciplina



Cancelamento deCancelamento de
matrícula em disciplinamatrícula em disciplina

1. O usuário deverá logar no SIGAA, ir na aba Ensino, depois em
Cancelamento de Matrícula em Componente Curricular, e clicar
em Cancelar:

2. Em seguida, deverá selecionar quais disciplinas quer cancelar, o
motivo do cancelamento e clicar em Solicitar Cancelamento:



Cancelamento deCancelamento de
matrícula em disciplinamatrícula em disciplina

3. Para finalizar, basta confirmar os dados solicitados, inserir a senha
do SIGAA e clicar em Confirmar Solicitação:

4. Para visualizar o andamento da solicitação o acadêmico poderá ir
na aba Ensino, depois em Cancelamento de Matrícula em
Componente Curricular, e clicar em Exibir Andamento do
Cancelamento:



Colação de grauColação de grau
em gabineteem gabinete

Lei nº 9.394/1996, art. 47, §2º;
Regimento Geral, Resolução nº 009/2002, art. 168, §2º.

Legislação:

A Colação de Grau em Gabinete é o ato realizado em ambiente
interno da Universidade, na presença do Reitor ou de seu
representante legal, por requerimento do graduando, nos casos em
que o graduando, por motivo de força maior, não puder se fazer
presente ou representado na cerimônia de colação de grau solene. 
Pode ser solicitada nos seguintes casos:

Mudança de Estado da Federação ou de país;
Nomeação em concurso público que requeira apresentação do
diploma ou equivalente antes da data da colação de grau;
Aprovação em processo seletivo para ingresso em cursos de
pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado) que
requeira apresentação do diploma ou documento equivalente;
Contratação por empresa pública ou privada, comprovada
por carta original da empresa com a proposta de emprego
recebida.

Aplicação:

Como proceder:
O acadêmico deverá fazer a solicitação na coordenação de curso
que será reponsável pela abertura de processo eletrônico e envio ao
DERCA.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.394-1996?OpenDocument


Colação de grauColação de grau
em gabineteem gabinete

Documentos necessários:
1. Carteira de identidade (frente e verso, devendo estar dentro do
prazo de validade);
2. CPF (caso não conste na carteira de identidade);
3. Certidão de nascimento ou casamento (se houver algum número
de registro, assinatura ou carimbo no verso do documento, também
deverá constar no PDF);
4. Certificado de Reservista (exclusivo para homens; frente e verso;
atentar para os carimbos e assinaturas);
5. Título de eleitor (frente e verso);
6. Comprovante de quitação eleitoral;
7. Comprovante de residência atualizado;
8. Certificado de Conclusão de Ensino Médio (o certificado deve
estar carimbado e assinado, e precisa conter o carimbo de
autenticidade do NIOE);
9. Histórico escolar do Ensino Médio (é necessário conter o carimbo
de autenticidade do NIOE);
10. Certidão de Adimplência para com a biblioteca (emitir na
biblioteca do Campus ou através do e-mail:
biblioteca.oiapoque@unifap.br).
11. Documento comprobatório da opção em que o graduando se encaixa:

Bilhete de passagem, comprovante de residência ou outro
documento que comprove a mudança de estado ou país;
Decreto  ou portaria de nomeação em concurso público;
Carta original com a proposta de emprego, devendo conter a
data provável de contratação, o CNPJ e Razão Social ;
Resultado definitivo de processo seletivo para pós-graduação
stricto sensu (mestrado ou doutorado).



Colação deColação de
grau solenegrau solene

Regimento Geral, Resolução nº 009/2002, art. 167 a 169;
Portaria Nº 1.095/2018-MEC.

Legislação:

A Colação de Grau é obrigatória para a obtenção do diploma.
Somente poderão colar grau os acadêmicos que tenham cumprido
todas as exigências do curso. O aluno concluinte deve solicitar
colação de grau  na coordenação de curso, no prazo estabelecido
pela PROGRA, apresentando os documentos solicitados. Cabe à
COGRAD marcar a data da colação de grau. Não sendo possível
comparecer à cerimônia, o formando pode indicar um procurador
para representá-lo no ato.

Aplicação:

Como proceder:
Enviar a documentação necessária para a coordenação de curso no
prazo estabelecido pela PROGRAD/UNIFAP. 



Colação deColação de
grau solenegrau solene

Documentos necessários:
1. Carteira de identidade (frente e verso, devendo estar dentro do
prazo de validade);
2. CPF (caso não conste na carteira de identidade);
3. Certidão de nascimento ou casamento (se houver algum número
de registro, assinatura ou carimbo no verso do documento, também
deverá constar no PDF);
4. Certificado de Reservista (exclusivo para homens; frente e verso;
atentar para os carimbos e assinaturas);
5. Título de eleitor (frente e verso);
6. Comprovante de quitação eleitoral;
7. Comprovante de residência atualizado;
8. Certificado de Conclusão de Ensino Médio (o certificado deve
estar carimbado e assinado, e precisa conter o carimbo de
autenticidade do NIOE);
9. Histórico escolar do Ensino Médio (é necessário conter o carimbo
de autenticidade do NIOE);
10. Certidão de Adimplência para com a biblioteca (emitir na
biblioteca do Campus.



ComprovanteComprovante
de matrículade matrícula

O comprovante de matrícula é a certificação que o aluno está
devidamente matriculado no período letivo corrente. É um
documento que consta as seguintes informações do discente: nome,
período letivo atual, matrícula, tipo de ingresso, turno, curso,
disciplinas matriculadas no período letivo atual com código, nome da
disciplina e do professor, horário e local da mesma

Aplicação:

Como proceder:

Emissão pelo SIGAA:
O histórico poderá ser emitido pelo próprio acadêmico através do
SIGAA, conforme o passo-a-passo:



ComprovanteComprovante
de matrículade matrícula

2. Em seguida, deverá ir na aba Ensino, depois em Matrícula On-line
e clicar em Ver Comprovante de Matrícula. 

1. O usuário deverá logar no SIGAA



DestrancamentoDestrancamento
  de matrículade matrícula

Regimento Geral da UNIFAP, Resolução nº 009/2002, art. 133 a 135;
Legislação:

Será readmitido, mediante matrícula regular e nos prazos previstos
no Calendário Acadêmico, o aluno que tenha interrompido seu curso
por trancamento, desde que não tenha ultrapassado o prazo máximo
previsto no plano de seu respectivo curso.

Aplicação:

Como proceder:
Fora do prazo previsto no calendário acadêmico:
A solicitação pode ser realizada na coordenação de curso; 

Dentro do prazo previsto no calendário acadêmico:
O cancelamento do trancamento de matrícula poderá ser feito pelo
próprio acadêmico através do SIGAA, desde que  esteja dentro do
prazo previsto no calendário acadêmico, conforme o passo-a-passo:



DestrancamentoDestrancamento
de matrículade matrícula

1. O usuário deverá logar no SIGAA, ir na aba Ensino e clicar em
Trancamento de Matrículas e depois em Exibir Solicitações de
Trancamento:

2. Na tela a seguir,  deve clicar no ícone de Cancelar Solicitação:



DestrancamentoDestrancamento
de matrículade matrícula

3. Na sequência, aparecerá uma mensagem de confirmação do
cancelamento. Clique em OK.

4. Após o processamento, aparecerá a mensagem de Operação
realizada com sucesso.



Histórico escolarHistórico escolar

É o documento oficial comprobatório dos estudos realizados e da
vida acadêmica do discente. É composto pelos seguintes dados:
Nome completo do aluno, Índice de Rendimento Acadêmico - IRA,
nome do curso, currículo do curso, carga horária, ano-semestre em
que as disciplinas foram cursadas, média final, situação final das
disciplinas e observações, como, por exemplo, ENADE, situação
acadêmica, entre outras.

Aplicação:

Como proceder:

Emissão pelo SIGAA:
O histórico poderá ser emitido pelo próprio acadêmico através do
SIGAA, conforme o passo-a-passo:



Histórico escolarHistórico escolar

1. O usuário deverá logar no SIGAA

2. Em seguida, o acadêmico deverá ir na aba Ensino e clicar em
Emitir Histórico. O histórico escolar será baixado no formato pdf.



Matrículas emMatrículas em
disciplinasdisciplinas

A matrícula na UNIFAP é realizada a cada semestre letivo, nos
períodos fixados no Calendário Acadêmico da Universidade. O aluno
deve estar atento à exigência de pré-requisitos, à sequência de
atividades previstas no seu currículo, bem como aos limites mínimo e
máximo de créditos exigidos por seu curso. Em caso de dúvidas, o
aluno deve consultar seu colegiado de curso.

Aplicação:

Como proceder:
Fora do prazo previsto no calendário acadêmico:
A solicitação deverá ser realizada junto a coordenação de curso. 

Dentro do prazo previsto no calendário acadêmico:
A matrícula no semestre letivo poderá ser feita pelo próprio
acadêmico através do SIGAA, desde que  esteja dentro do prazo
previsto no calendário acadêmico, conforme o passo-a-passo:



Matrículas emMatrículas em
disciplinasdisciplinas

1. O usuário deverá logar no SIGAA, ir na aba Ensino, depois em
Matrícula On-Line e  clicar em Realizar Matrícula:

2. Na próxima tela, será exibida uma mensagem informando a
respeito do período de matrícula e o regulamento dos cursos de
graduação. Após ler o seu conteúdo, basta clicar em Iniciar Seleção
de Turmas



Matrículas emMatrículas em
disciplinasdisciplinas

3. Verifique as turmas ofertadas pelo seu curso.  Clique nas turmas
de seu interesse e em seguida clique em Adicionar Turmas.

4. Caso não pareça a disciplina desejada, o discente poderá clicar em
Buscar Turmas Abertas.



Matrículas emMatrículas em
disciplinasdisciplinas

5. Nesta tela, o acadêmico pode realizar a busca utilizando os
parâmetros disponíveis. Em seguida, deve clicar em Buscar:

6. Após realizar a seleção de todas as disciplinas que deseja cursar no
semestre letivo, o discente pode visualizar as turmas em que está
selecionado clicando em Ver as turmas selecionadas:



Matrículas emMatrículas em
disciplinasdisciplinas

7. Confirme a turma solicitada, clicando em Confirmar Matrículas:

8. Nesta etapa, o acadêmico deve confirmar a solicitação de
matrícula, informando sua data de nascimento ou nº de CPF e a
senha, e em seguida clicar em Confirmar Matrículas:



Recuperação deRecuperação de
senha do SIGAAsenha do SIGAA

O Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA)
é o espaço para gerenciamento de disciplinas e de todas as
informações relativas à vida acadêmica do aluno. O acesso do aluno
ao SIGAA é imprescindível para a realização de matrículas em
disciplinas, alteração de dados pessoais, emissão de histórico,
emissão de atestado de vínculo, entre outros. Ao esquecer a senha é
possível que o próprio discente a recupere, ou ainda, pode solicitar à
DIRCA que realize a recuperação de senha.

Aplicação:

Como proceder:
Solicitação ao DERCA:
A solicitação é realizada somente de forma presencial. O solicitante
deverá comparecer a Divisão de Matrícula - DIMATRI/DERCA com
documento de identificação. 

Recuperação pelo SIGAA:
A recuperação de senha poderá ser realizada próprio acadêmico
através do SIGAA, conforme o passo-a-passo:



Recuperação deRecuperação de
senha do SIGAAsenha do SIGAA

1. Na tela inicial do SIGAA o usuário deverá procurar o texto
“Esqueceu a senha?” e clicar em  Clique aqui para recuperá-la.

2. O usuário deverá informar os dados de Login, e-mail do aluno
cadastrado no SIGAA e os números da imagem. Em seguida,
deverá clicar em Recuperar Senha.



Recuperação deRecuperação de
senha do SIGAAsenha do SIGAA

3. Se as informações inseridas na etapa anterior estiverem corretas a
tela abaixo será exibida. Será  enviado um e-mail para o usuário com
um link de redefinição de senha

4. Nesta etapa, o usuário deverá abrir o e-mail e clicar no link para
redefinição de senha.   Ao clicar no link, uma janela será aberta no  
navegador. O usuário deverá inserir e confirmar a nova senha e em
seguida clicar em Alterar Senha.



TrancamentoTrancamento
de matrículade matrícula

Regimento Geral da UNIFAP, Resolução nº 009/2002, art. 133 a 135;
Resolução nº 25/2017-CONSU, art. 1º.

Legislação:

O trancamento de matrícula consiste na suspensão temporária,
requerida pelo aluno, de todas as atividades acadêmicas de
graduação por até quatro semestres consecutivos ou cinco
semestres intercalados, sem perda do vínculo regular com a UNIFAP.

Aplicação:

Como proceder:
Fora do prazo previsto no calendário acadêmico:
A solicitação deverá ser feita na coordenação de curso.

Dentro do prazo previsto no calendário acadêmico:
O trancamento de matrícula poderá ser feito pelo próprio acadêmico
através do SIGAA, desde que  esteja dentro do prazo previsto no
calendário acadêmico, conforme o passo-a-passo:



TrancamentoTrancamento
de matrículade matrícula

1. O usuário deverá logar no SIGAA, ir na aba Ensino e clicar em
Trancamento de Matrículas e depois em Trancar:

2. O acadêmico deverá ler instruções e clicar na disciplina que deseja
realizar o trancamento:



TrancamentoTrancamento
de matrículade matrícula

3. Nesta etapa, o discente deverá informar o motivo do trancamento
de matrícula e em seguida clicar em Solicitar Trancamento.

4. Para finalizar, basta inserir a senha do SIGAA e clicar em
Confirmar Solicitação:



TransferênciaTransferência
ex-officioex-officio

Lei nº 9.394/1996, art. 49
Lei nº 9.536, de 11 de dezembro de 1997.
Regimento Geral, Resolução nº 009/2002, art. 125-132.

Legislação:

A transferência será efetivada, entre instituições vinculadas a
qualquer sistema de ensino, em qualquer época do ano e
independente da existência de vaga, quando se tratar de servidor
público federal civil ou militar estudante, ou seu dependente
estudante, se requerida em razão de comprovada remoção ou
transferência de ofício, que acarrete mudança de domicílio para o
município onde se situe a instituição recebedora, ou para localidade
mais próxima desta.

Aplicação:

Como proceder:
A solicitação  deverá ser feita junto a Coordenadoria de Ensino e
Graduação - COEG/UNIFAP.



TransferênciaTransferência
ex-officioex-officio

Servidor público civil e dependentes:
01. Carteira de Identidade, CPF e Título de Eleitor;
02. Certidão de Quitação com a Justiça Eleitoral;
03. Certidão de nascimento ou casamento;
04. Diário Oficial ou Portaria de transferência ou remoção;
05. Declaração do Órgão Público da localidade recebedora, assinada
pela autoridade responsável, contendo informações da razão da
transferência ou remoção e data que se apresentou ao serviço;
06. Histórico Escolar atualizado, emitido no semestre em que for
requerida a transferência;
07. Atestado de Vínculo com a Instituição de origem ou
comprovante de matrícula atualizados do semestre letivo em que for
requerida a transferência;
08. Declaração da Instituição informando se a mesma é Publica ou
Privada;
09. Decreto de reconhecimento ou autorização de funcionamento
do Curso de origem oficializado pelo MEC, (algumas Instituições
utilizam essa informação no Histórico Escolar);
10. Programas das disciplinas cursadas na Instituição de origem, que
deverão ser apresentados somente quando deferida a transferência.
11. Documento que comprove a regularidade do aluno perante o
ENADE;
12. Histórico e Certificado de Conclusão do Ensino Médio .

Documentos necessários



TransferênciaTransferência
ex-officioex-officio

Servidor público militar dependentes:
01. Carteira de Identidade, CPF e Título de Eleitor;
02. Certidão de Nascimento ou casamento;
03. Boletim de Transferência ou Radiograma;
04. Declaração do Comando, contendo informações da razão da
transferência e data que se apresentou ao serviço.
05. Histórico Escolar atualizado, emitido no semestre em que for
requerida a transferência;
06. Atestado de Vínculo com a Instituição de origem ou
comprovante de matrícula atualizados do semestre letivo em que for
requerida a transferência;
07. Declaração da Instituição informando se a mesma é Publica ou
Privada;
08. Decreto de reconhecimento ou autorização de funcionamento
do Curso de origem oficializado pelo MEC, (algumas Instituições
utilizam essa informação no Histórico Escolar);
09. Programas das disciplinas cursadas na Instituição de origem, que
deverão ser apresentados
somente na faculdade, quando deferida a transferência.
10. Documento que comprove a regularidade do Aluno perante o
ENADE;
11. Histórico e Certificado de Conclusão do Ensino Médio .

Documentos necessários



TransferênciaTransferência
voluntáriavoluntária

Lei nº 9.394/1996, art. 49.
Regimento Geral, Resolução nº 009/2002, art. 125-132.
Resolução nº 003/2004-CONSU.

Legislação:

Consiste na passagem do vínculo de um estudante da determinada
Instituição de Ensino Superior para um dos cursos de graduação
oferecidos pela UNIFAP. 
Para alunos da UNIFAP que desejam mudar de curso também é
necessária aprovação no Processo Seletivo às matrículas Especiais.

Aplicação:

Como proceder:
O discente interessado na transferência voluntária deverá ser
aprovado no Processo Seletivo às Matrículas Especiais (PSME),
conhecido como vestibulinho, obedecendo ao disposto no edital, e
ainda preencher os requisitos estabelecidos na Resolução nº
003/2004.


